                          LEI Nº 5.488 - DE 26 DE OUTUBRO DE 2004.

DISPÕE SOBRE A REMUNERAÇÃO DE PREFEITO, DE VICE-PREFEITO E SECRETÁRIO MUNICIPAL, NO MUNICÍPIO DE PATOS DE MINAS.

O Presidente da Câmara Municipal de Patos de Minas, no uso de suas atribuições legais, e atendendo ao que dispõe o § 7º do art. 77 da Lei Orgânica do Município, promulga a seguinte Lei:


Art. 1º - O subsídio mensal de Prefeito de Patos de Minas fica fixado em parcela única de R$ 12.808,12.


§ 1º - No mês de dezembro, será concedido 13º subsídio ao ocupante do cargo, no valor correspondente ao subsídio mensal, proporcional ao exercício do cargo.


§ 2º - No mês de férias a que o ocupante do cargo tem direito, o subsídio mensal será acrescido de um terço.


Art. 2º - O subsidio de vice-prefeito fica fixado em parcela única de R$ 6.404,06.


§ 1º - No mês de dezembro será concedido 13º subsídio ao ocupante do cargo, no valor correspondente ao subsídio mensal, proporcional ao exercício do cargo.

§ 2º - No mês de férias a que o ocupante do cargo tem direito, o subsídio mensal será acrescido de um terço.


§ 3º - O vice-prefeito nomeado secretário deverá optar pelo recebimento de seu subsídio ou o de secretário municipal.


Art. 3º - O subsídio mensal de Secretário Municipal, de Procurador e Consultor Jurídico e de Controlador Geral fica fixado em parcela única de R$ 4.320,00.


§ 1º - O Procurador e Consultor Jurídico e o Controlador Geral, para efeito dessa lei, são considerados agentes políticos com as mesmas prerrogativas de Secretário Municipal.


§ 2º - No mês de dezembro será concedido 13º subsidio ao ocupante do cargo, no valor correspondente ao subsídio mensal, proporcional ao exercício do cargo.


§ 3º - No mês de férias a que o ocupante do cargo tem direito, o subsídio mensal será acrescido de um terço.


Art. 4º - Os valores fixados nesta lei serão reajustados nas mesmas datas e índices concedidos aos servidores públicos municipais.


Parágrafo único – No caso de concessão de reajuste com índices diferenciados para servidores, aos agentes políticos será concedida a média aritmética de reajuste.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 26 de outubro de 2004, 114º ano da República e 136º do Município.

JOSÉ HUMBERTO SOARES – Prefeito Municipal.
